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O CONSELHO SUPERIOR DA POLÍCIA CIVIL - CSPC, reunido em sessão ordinária na sala 

de reuniões da Delegacia-Geral da Polícia Civil, no dia 14 de agosto de 2024, no uso de suas atribuições legais 

estampadas na Lei Complementar nº 114, de 19 de dezembro de 2005, e Decreto n° 15.310, de 18 de novembro 

de 2019, analisou e deliberou sobre a seguinte matéria: 

 

Processo n° Assunto Interessado(a) Relator(a) 

31.111.049-2024 Alteração do Decreto 12.218/2006  

(realocação GARRAS e DEFRON) 

Polícia 

Civil/MS 

Comissão: Thiago José Passos 

da Silva, Devair Aparecido 

Francisco e Wellington de 

Oliveira 

 

DO RELATÓRIO: lido, em conformidade com o artigo 9º do Decreto n° 15.310, de 18 de novembro de 2019. 

 

DO VOTO: “(…) Em face das razões de fato e de direito acima expendidas, este Conselheiro, acompanhado pelos 

demais membros da Comissão, exara seu VOTO no sentido de que o pleito formulado pelo Gabinete do Delegado-

Geral de Polícia Civil seja acatado integralmente, a fim de que seja implementada a realocação da Delegacia 

Especializada de Repressão a Roubo a Banco e Resgate a Assaltos e Sequestros – GARRAS e da Delegacia 

Especializada de Repressão aos Crimes de Fronteira – DEFRON no organograma de Polícia Civil do Estado de 

Mato Grosso do Sul. É o voto que submetemos à apreciação de nossos pares.” 

DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima, deliberou o Conselho Superior, em 

votação, por unanimidade, pelo DEFERIMENTO da proposta, acolhendo o voto do(a) comissão, os 

conselheiros: Lupérsio Degerone Lúcio, Márcio Rogério Faria Custódio, Clever José Fante Esteves, Rôzeman 

Geise Rodrigues de Paula, Ivan Barreira, Marcos Takeshita, Edilson dos Santos Silva, Jairo Carlos Mendes, Ana 

Cláudia Oliveira Marques Medina, Fabrício Dias dos Santos, Elaine Cristina Ishiki Benicasa, André Luiz 

Novelli Lopes, Carlos Delano Gehring Leandro de Souza, Rodrigo Vasconcellos Braga, João Eduardo Santana 

Davanço, Giulliano Carvalho Biacio, Gustavo de Oliveira Bueno Vieira, José de Anchieta Souza Silva, Eder 

Luis Flores de Araujo, Merson Alem Blanco, Cláudio Rogério Cabral Ribeiro, Greace Kally Simone Vedovato 

Esteves, Alberto Grangeiro da Costa Junior, Orivaldo Goncalves de Mendonça Júnior, Ana Caroline dos Santos 

Silva. 

Campo Grande, 14 de agosto de 2024.  

 

    

 

 

LUPÉRSIO DEGERONE LÚCIO 

Delegado de Polícia  

Presidente do Conselho Superior da Polícia Civil 

 

 

 

 


